
                                               

 

 

Volta Redonda, 04 de Junho de 2025 

 

Impugnação - PE No 90053/2025 Processo VR-02.051-00001721/2025 

 

De: Comissão Permanente de Licitação 

        Para: Costa Camargo Com. de Produtos Hospitalares Ltda 

 

      Resposta: 

Senhor  licitante, a média foi baseada em pesquisa de Mercado, Ata de Registro de Preços 

Vigentes e Banco de Preços. Se der fracassado, voltamos ao Mercado para nova pesquisa e 

será feito um novo pregão. 

 

 

 

 

 

 


